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MOCÃO DE PE§AB C9NJUNTA N',. 13/2026

A A Câmara Municipal de Vereadores de Parnamirim, Estado de Pernambuco, por meio de
seus membros, externa aos familiares do Seúor Luiz Dário Lustosa Cabral âs suas mais sentidas
CONDOLÊNCfÂS pelo seu faleçimento.

JUSTIFICATTVA:

O Senhor Luiz Dário Lustosa Cabral partiu deixando familiares, amigos e toda a comunidade
em profunda tristeza. §ua partida representa uma perda irreparável para todos que tiveram o privilégio
de coúeçê-lo e conviver com suâ presença.

Pessoa de grande estima e respeito, Luiz Dário construiu ao longo de sua vida laços de amizade,
convivência e companheirismo, deixando lembranças que pêflnanecerão vivas na memória de todos
aqueles que tiveram a honra de compartilhar momentos ao seu lado.

Neste momento de dor, esta Casa Legislativa se solidariza com seus familiares e amigos,
manifestando profundo respeito e rogando a Deus que conceda conforto aos corações enlutadoso
fazendo paz, Çonsolo e força para en&entar esta irreparável perda.

Sala das Sessões, em 08 de abril de2026

VEREADORES:

QUEIROZ LEITE Jo§É NASCIMENTO

SANSIO sÁ sanq,rva MARIA sDNffJmtbrns FERREIRA

ELSON LUIZ A§ DE OLIVEIRA REGINALDO DE SOUSA MIRANDA

J,
DE

W, Le

w

r

\TIEIRA

DE MIRANDAHABERLAND

FRANÇA VIEIRA

Rua Dr. Miguel, no 08 - Centro - Parnamirim - PE I CEP: 56.163-000
CNPI: 35.446.37610001-09 | Telefone: (87) 3883-1127

Site: www.parnamirim.pe.leg.br I E-mail : parnamirimcamara@gmail.com


